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	REQUER DO EXECUTIVO MUNICIPAL DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A RESPEITO DAS AÇÕES CITADAS NO OFÍCIO Nº170/GP/2019 REFERENTES AO ESPAÇO DESTINADO AO “CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA PESSOA IDOSA”.
    

	        Em conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, após ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER do Executivo Municipal, documentos e informações a respeito a respeito das ações citadas no Ofício Nº170/GP/2019 referentes ao espaço destinado ao “Centro de Convivência da Pessoa Idosa”.

Em resposta ao Requerimento 07/2019 (em anexo) de autoria do Vereador Professor Sebastian, o Executivo Municipal encaminhou a referida resposta (em anexo) ao nosso gabinete. No dia 20/02/2020 o nosso gabinete registrou imagens do referido local e o mesmo estava fechado e tomado pelo mato. Diante disso solicitamos a seguinte informação:
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· Andamento das ações citadas na resposta dada pelo Executivo Municipal para que o referido espaço esteja efetivamente em uso pela população;
                         Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 

e pelo melhor do mundo”
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